
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DESPACHO REF. AO PROCESSO DE CASSAÇÃO N. 001/2023

Processo de cassação n. 001/2023
Objeto: Apuração de Infração Político Administrativa na forma do
Decreto Lei n. 201/1967
Representante/Denunciante: ROZENILDO DA SILVA
Representado/Denunciado:  FELIPE  FERREIRA  DE  MENEZES
ARAÚJO
 
DESPACHO
Em atenção ao deferimento desde Presidente na 4ª Reunião da
Comissão  Processante,  referente  a  pedido  formulado  pelo
Procurador do Denunciado de oitiva de perito designado para o
encargo de realização de perícia contábil nos autos, determino de
imediato que a Secretaria da Casa Legislativa notifique a empresa
ARY  CRUZ  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  LTDA  –  CNPJ
14.639.655/001-19,  para  que  o  perito  ANTÔNIO  JUNIOR
FERNANDES  compareça  à  reunião  da  Comissão  Processante
marcada para dia 19/01/2024 às 9:00 horas na sede da Câmara
Municipal de Lajes, localizada na Praça Manoel Januário Cabral nº
54,  Lajes/RN,  CEP  59535-000,  no  intuito  de  prestar
esclarecimentos  sobre  o  laudo  juntado  às  fls.  1.202  a  1.214.
 
Lajes/RN, 16 de janeiro de 2024.
 
Joanildo Félix Barbosa da Cruz
Presidente da Comissão
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